
    Nº 1708, terça-feira, 11 de maio de 2021

DECRETO Nº 42.406, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de maio de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josiele Lopes dos Santos Gregório, matrícula 53.867, para o cargo de Professor Ensino
Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162296 e o
código CRC D7EDE860.

DECRETO Nº 42.407, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Debora Rosana Moser, matrícula 53.868, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162388 e o
código CRC E04CDB86.

DECRETO Nº 42.408, de 10 de maio de 2021.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Thiago Alves Moreira, matrícula 53.870, para o cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162487 e o
código CRC CA119C33.

DECRETO Nº 42.409, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a

3 de 132

Nº 1708, terça-feira, 11 de maio de 2021



partir de 12 de maio de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Kélly Cristina Hochstein, matrícula 53.871, para o cargo de  Professor Educação Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162521 e o
código CRC 8C4D4F9D.

DECRETO Nº 42.410, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Aline Aparecida Lôbo Costa, matrícula 53.872, para o cargo de Professor Educação Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162537 e o
código CRC 87D3E4A9.

DECRETO Nº 42.411, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de maio de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcelo de Souza Rafael, matrícula 53.873, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

5 de 132

Nº 1708, terça-feira, 11 de maio de 2021



Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162563 e o
código CRC 72E6D002.

DECRETO Nº 42.412, de 10 de maio de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 12 de maio de 2021, com base nos incisos III e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Claudecir Evandro Gambeta, matrícula 99.122, para o cargo de Médico Plantonista
Ortopedista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162587 e o
código CRC 5DB8373D.

DECRETO Nº 42.413, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

 Charleson Campos da Silva, matrícula 53.875, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162611 e o
código CRC CF350ADA.

DECRETO Nº 42.414, de 10 de maio de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de maio de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mirian Zacharias, matrícula 53.877, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162630 e o
código CRC 70BF5AC2.

DECRETO Nº 42.415, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
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partir de 12 de maio de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Douglas Renato Leite, matrícula 53.876, para o cargo de  Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162673 e o
código CRC 0BD0D7BD.

DECRETO Nº 42.416, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 12 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Elton Colini Gonçalves Zimmermann, matrícula 53.874, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162717 e o
código CRC 7F8FF537.

DECRETO Nº 42.417, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de maio de 2021:

 

Jane de Jesus dos Santos Passos Reis, matrícula 53.269, do cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162790 e o
código CRC 650AD2DF.

DECRETO Nº 42.418, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 29 de maio de 2021:

 

Ana Carolina Mendes de Mello Artmann, matrícula 51.016, do cargo de Médico Pediatra,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162869 e o
código CRC A7849163.

DECRETO Nº 42.419, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 29 de maio de 2021:

 

Ana Carolina Mendes de Mello Artmann, matrícula 51.492, do cargo de Médico Pediatra,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162895 e o
código CRC 243FC84B.

DECRETO Nº 42.420, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:

 

Margarete Alves, matrícula 51.671, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162924 e o
código CRC 51C4BDF8.
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DECRETO Nº 42.421, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:

 

Ivone Barbosa de Oliveira, matrícula 53.277, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162952 e o
código CRC ED4C2BC7.

DECRETO Nº 42.422, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:

 

Hellen Karoline Ferreira, matrícula 51.061, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162978 e o
código CRC 3B12827A.

DECRETO Nº 42.423, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:
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Miriam Graziela Aparecida Alves Martins, matrícula 50.706, do cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9163000 e o
código CRC ADABCB6E.

DECRETO Nº 42.424, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:

 

Marcela Rodrigues Costa da Rocha, matrícula 50.600, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9163024 e o
código CRC F5B202AC.

DECRETO Nº 42.425, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:

 

Rozimara Fernandes, matrícula 52.015, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9163054 e o
código CRC 706E9903.

DECRETO Nº 42.426, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de maio de 2021:

 

Daiane Patricia de Arruda, matrícula 49.734, do cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9163087 e o
código CRC 039BFFA4.

DECRETO Nº 42.427, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de maio de 2021:

 

Amanda Fedato Buratte, matrícula 52.203, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9163138 e o
código CRC 703A4F9B.

DECRETO Nº 42.428, de 10 de maio de 2021.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo
relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 26 de abril de 2021:

 

 Eliane Souza, matrícula 29.233, do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, na Secretaria Saúde.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9163165 e o
código CRC 69340622.
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DECRETO Nº 42.430, de 10 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 27 de abril de 2021:

 

Alessandra Alves Pereira Zawodine, matrícula 93.744, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9163455 e o
código CRC BCF2E7A1.

DECRETO Nº 42.431, de 10 de maio de 2021.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 04 de maio de 2021:

 

 Johny Angelo Ignacio, matrícula 40.344, do cargo de Recepcionista Turístico.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9163472 e o
código CRC 422078BA.

DECRETO Nº 42.433, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Carla Janaina Dutra Nakazato, matrícula 53.879, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9164666 e o
código CRC C092B35C.

DECRETO Nº 42.434, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Jucimar da Silva, matrícula 53.880, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9164676 e o
código CRC 17DD2867.

DECRETO Nº 42.435, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cibele Dalina Piva Ferrari, matrícula 53.881, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9164766 e o
código CRC 93F26CE9.

DECRETO Nº 42.436, de 10 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Cícera Gisleide Araújo Oliveira Belém, matrícula 53.878, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental de Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9164789 e o
código CRC A431CA18.

DECRETO Nº 42.405, de 10 de maio de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria concedida a HONORIO DE MARCHI,
matrícula n. 6.571-1, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino de 1°
Grau  CL-IB, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei
Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 03 de maio de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 03 de maio de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2021, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2021, às 18:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9162111 e o
código CRC 9E3E3AFE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 166/2021

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Thais Oliveira Santana, matrícula 48.597, os
servidores:

 

Elisabete da Silva Saramento Orsi, matrícula 40.325, indicação dos servidores
da área;

Raquel Katia Caye Duarte, matrícula 41.716, indicação dos servidores da área;

Michelle Regine Anversi Cordeiro, matrícula 44.143, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Shaiana Carla Honorato, matrícula 40.723, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2021, às 11:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9143244 e o
código CRC 5885320D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA
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PORTARIA Nº 101/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 02/21, a partir de 14/05/2021, conforme Memorando SEI nº
9157587/2021 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 10/05/2021, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9160037 e o
código CRC 668C4DC3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 167/2021/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Nilza C De Valor Goncalves
Wilhelmsen, matrícula 50.882, os servidores:

 

Rosimeri Gneipel, matrícula 18.000, indicação dos servidores da área;

Francini da Maia Prachthauser, matrícula 35.670, indicação dos servidores da
área;

Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula 48.926, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Talita Maria Meris Poffo, matrícula 36.822, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/05/2021, às 13:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9159647 e o
código CRC 6912CBAD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP

PORTARIA nº 151/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 402/2019, firmado entre a Prefeitura Municipal
de Joinville e o Consultor Individual Anaximandro Steckling Müller, que tem por objeto a
contratação de Consultor Individual (CI) especializado em modelagem hidrológica e hidraúlica,
com domínio na utilização dos softwares Hydrologic Engineering Center – Hydrologic Modeling
System (HEC-HMS) e Hydrologic Engineering Center – River Analysis System (HEC-RAS), com o
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objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente ao Projeto Executivo
das "Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na sub-bacia
hidrográfica do rio Itaum-Açu", doravante denominadas de Empreendimento, na avaliação dos
produtos no âmbito da modelagem hidrológica e hidráulica, por meio da análise da consistência e
aprovação dos dados e estudos, para execução do Projeto Viva Cidade 2 - Revitalização Ambiental
e Urbana do Município de Joinville, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Vera Cristina Furlani – Matrícula nº 37.290;

Rafael Ribeiro – Matrícula nº 48.857;

Graciele Zanella Teixeira Martins – Matrícula nº 34.227.

Suplentes:

Patricia Amaral Wernke Nunes – Matrícula nº 44.223;

Cassiano Garcia da Silva – Matrícula nº 14.392.
 

Responsável pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular: Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Matrícula nº 39.068;

Suplente: Gustavo Polidoro - Matrícula nº 38.271.

 

Art. 2º - Aos Fiscais Técnicos, compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato nº 402/2019
(4140778);

II – Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e dar os devidos encaminhamentos do documento  fiscal,
devidamente atestado, observando se o serviço equivale ao contratado e efetivamente executado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato e legislação aplicável;

VI – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 173/2019 (SEI 4292458) a partir desta  data.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9158118 e o
código CRC 2ED5A817.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 050/2021/SEHAB

Classificação como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, mediante a validação da documentação apresentada no
Protocolo nº  40.354/2019 e 30.512/2020, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como “VILMAR VELOSO TOMASI E OUTROS", localizada na Rua  Rodrigo
Luiz Gonçalves, Bairro Paranaguamirim. A área a ser regularizada corresponde a 16
(dezesseis) lotes, sendo classificados, neste ato, 16 (dezesseis) famílias como REURB de Interesse
Específico.

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação será encaminhada por e-
mail ao representante legal dos beneficiários.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 10/05/2021, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9163133 e o
código CRC 8D162C85.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 174/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da ÚLTIMA
AVAÇÃO de desempenho no estágio probatório do servidor Thais Regina Westrup
Faust, matrícula 91.699, os servidores:

 

Luiz Fernando Rampellotti, matrícula 90.944, indicação dos servidores da área;

Edina Mendes do Nascimento, matrícula 89.955, indicação dos servidores da
área;

Anelore Hoffman , matrícula 66.477, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Daniel Felipe Schons Tomasel, matrícula 80.877, indicação dos dirigente
máximo do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/05/2021, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9153477 e o
código CRC 9D3E55D2.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 128/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981, de 17 de outubro de 2019, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Acompanhamento, Fiscalização e
Recebimento de contratações diversas relativas aos eventos apoiados e/ou promovidos pela
Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52965 - Titular

Monique Stéfani Cardoso Baltokoski Chafranski - Matrícula nº 39568 - Titular

Jay Alan Rosa Thomas - Matrícula nº 53523 - Titular

Simone Cristine Manske - Matrícula nº 30100 - Suplente

 

Fiscais administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 071/2020 -
 SECULT.GAB/SECULT.UAD (7188333), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 1555, de 06/10/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 06/05/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/05/2021, às 13:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8967338 e o
código CRC B23D3A8E.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº. 127/2021
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981, de 17 de outubro de 2019, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização/Gestão -
CAF do Termo de Contrato nº 279/2017, de 31/08/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa TWI ELEVADORES COMÉRCIO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa para manutenção
de elevadores instalados no Complexo Centreventos e no Arquivo Histórico de Joinville, na forma e
condições estabelecidas na Tomada de Preços nº 146/2017, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos:

Dilney Fermino Cunha - Matrícula 17.728 - Titular

Caio Luciano Berndt - Matrícula 43.727 - Titular

Claudinei Francisco Silva - Matrícula 38.175 - Titular

Alessandro Bussolaro - Matrícula 38.159 - Suplente

Patricia Jacintho - Matrícula 38.429 - Suplente

Nivea Giovanella Reinert - Matrícula 40.243 - Suplente

 

Fiscais administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
Lançamentos nos sistemas G-Obras e e-Pública:

 

Celia D. Avila - Matrícula 24.349

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula 46.801

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula 38.296

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula 43.514

                         

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.      

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 78/2020 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (7268202), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1553, de 02/10/2020.

 

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 06/05/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/05/2021, às 13:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9048209 e o
código CRC 46A4180D.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

36 de 132

Nº 1708, terça-feira, 11 de maio de 2021



 

PORTARIA Nº. 126/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981, de 17 de outubro de 2019, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização/Gestão - CAF
do Termo de Contrato 154/2020, de 27/02/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE -
Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Powertec Geradores Ltda, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores,
na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 008/2020, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Jean Carlos de Freitas - Matrícula nº 32.471 - Titular 

Raimundo Xavier de Barros - Matrícula nº 42.777 - Titular

Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38.175 - Titular

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Suplente

 

Fiscais administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
Lançamentos nos sistemas G-Obras e e-Pública:

 

Celia D. Avila - Matrícula 24.349

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula 46.801

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula 38.296

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 076/2020 –
SECULT.GAB.SECULT.UAD.AAD (7274229), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1553, de 02/10/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 06/05/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/05/2021, às 13:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9047830 e o
código CRC E2AD3B65.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD
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PORTARIA Nº 123/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Concessão de Diárias, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43727

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - Matrícula nº 38214

Cassio Fernando Correia - Matrícula nº 53502

Monique Stéfani Cardoso Baltokoski Chafranski - Matrícula nº 39568

Paulo Romão de Moraes - Matrícula nº 30049

Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53504

Semitha Heloisa Matos Cevallos - Matrícula nº 52973

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52965

Valeria Konig Esteves - Matrícula nº 16678

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Membros: 

Célia D. Ávila - Matrícula nº 24349

Giovana Francisco da Silva - Matrícula nº 25849

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula nº 46801

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

                 

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 28/2021 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (8256884), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1656, de 25/02/2021.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 06/05/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/05/2021, às 13:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880338 e o
código CRC E8DA14A9.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 122/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº
40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº 02/2019,
aprovada pelo Decreto nº 35.981, de 17 de outubro de 2019, e em atendimento ao exposto no artigo
67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de Permissão
de Uso Remunerada de Espaço Público nº 021/2018, assinado em 02/02/2018, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Calevi Bar &
Restaurante Ltda ME, cujo objeto é a permissão de uso remunerada, de espaço físico destinado a
atividade de Bomboniere do Teatro Juarez Machado, de acordo com a Concorrência Pública nº
113/2017.

 

Fiscais:
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Claudinei Francisco Silva - matrícula n° 38.175 - Titular

Alessandro Bussolaro - matrícula n° 38.159 – Titular

Caio Luciano Berndt – matrícula nº 43.727 - Titular

Patricia Jacintho - matrícula n° 38.429 - Suplente

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Permissionária que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações permitidas;

III – atestar a execução da atividade pertinente ao bom uso do espaço físico outorgado, conforme as
especificações constantes no processo de licitação, conferindo a qualidade do serviço apresentado e
os valores mensalmente recolhidos;

IV - encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e fiscalizar os pagamentos realizados;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de Permissão de Uso, assim como o edital de licitação, termo de
referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento
das obrigações assumidas pela Permissionária;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com a Permissão de Uso e com a lei;

VIII – rejeitar os serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o Termo de Permissão de uso e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Permissionária, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão da
Permissão de Uso.      

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA Nº 038/2020 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD,  (6347411) publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1450, de 26/05/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 06/05/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/05/2021, às 13:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9031659 e o
código CRC 8262DF93.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº. 120/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981, de 17 de outubro de 2019, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização -
CAF do Termo de Contrato nº 608/2020, de 16/11/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Hoeft & Hoeft Construções Civis
Eireli, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para construção de telhado sobre a
subestação de energia anexa ao Complexo Centreventos Cau Hansen, na forma e condições
estabelecidas na Concorrência nº 242/2020, ficando assim constituída:

 

Fiscais Técnicos: 

Representantes da Unidade de Obras - SEINFRA

Titular:

Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13424

César Augusto Silveira - Matrícula nº 18695

Suplente:

Aurélio Flenik - Matrícula nº 17146

 

Representantes da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT
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Titular:

Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38175

Suplente:

Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43727

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
Lançamentos no sistema e-Pública (Obras):

 

Celia D. Avila - Matrícula nº 24349

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula nº 46801

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43514

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.
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Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 111/2020 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 7680841), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1586, de 23/11/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 06/05/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/05/2021, às 13:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9030884 e o
código CRC CFA212C1.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº. 121/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981, de 17 de outubro de 2019, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF
do Termo de Contrato nº 594/2020, de 16/11/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Strahl Engenharia Eireli, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para Execução da Obra de Drenagem e Paisagismo
do Museu Nacional de Imigração e Colonização, na forma e condições estabelecidas
na Concorrência nº 233/2020, ficando assim constituída:
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Fiscais Técnicos: 

Representantes da Unidade de Obras - SEINFRA

Titular:

Paulo Roberto Martins - Matrícula nº 13424

Aurélio Flenik - Matrícula nº 17146

Suplente:

César Augusto Silveira - Matrícula nº 18695

 

Representantes da Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT

Titular:

Gabriel Vinicius Sicuro - Matrícula nº 48260

Samir Alexandre Rocha - Matrícula nº 39511

Suplente:

Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43727

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
Lançamentos no sistema e-Pública (Obras):

 

Celia D. Avila - Matrícula nº 24349

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula nº 46801

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43514

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 113/2020 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 7691980), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1587, de 24/11/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 06/05/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 10/05/2021, às 13:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9033827 e o
código CRC 8BD70D63.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 109/2021
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A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 006/2020, firmado entre o Município de Joinville e Elbio Francisco Benevenutti e Maria
Benevenutti, cujo objeto é a contratação de um imóvel situado à rua Minas Gerais, nº 5.527,
bairro Morro do Meio, neste município de Joinville/S.C., contendo área total do terreno
de 862,26 m², e 619,83 m² de área construída, matriculado sob o nº 31.557 no Livro nº 2 Registro
Geral, na 2 ª Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária n° 09.10.30.45.3504, na forma de
Dispensa de Licitação nº 412/2019.

 

Fiscais Titulares

Elisabete da Silva Dias - matricula 30096

Luciana Laube - matricula 42908

Licia Angelica Klock - matricula 35686

 

Suplente

Romarli Regina Barbi - matricula: 28746

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da prestação
de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 59/2020, publicada em 03/04/2020.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 11/05/2021, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9160686 e o
código CRC 818D6DF4.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD
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PORTARIA N.º 059/2021/SEHAB

Classificação como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021,  mediante a validação da documentação apresentada no processo
referente ao Protocolo n° 48781/2020, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa
do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a
área identificada como “Maurício Nazário e Outros", localizada na Rua Comandante Karl Busch,
Bairro Vila Nova. A área a ser regularizada corresponde a 01 (um) lote, sendo classificado, neste
ato, como REURB de Interesse Específico.

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação será encaminhada por e-
mail ao representante legal dos beneficiários.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 12:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9173129 e o
código CRC FBC8C370.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 058/2021/SEHAB

Classificação como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.
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O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área identificada
como “JOÃO BATISTA SOARES DA SILVEIRA E OUTROS", localizada na Rua
Waldemiro Rosa. A área a ser regularizada corresponde a 08 (oito) lotes.

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação será encaminhada por e-
mail ao representante legal dos Interessados.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9173061 e o
código CRC EADD6BC8.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 056/2021/SEHAB

Classificação como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:
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Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021,  mediante a validação da documentação apresentada no processo
referente aos Protocolos n°s 63275/2018 e 51837/2020, fica classificada, individualmente,
conforme prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de
regularização fundiária urbana a área identificada como ''Adelino Idio Cardoso", localizada na
Estrada Quiriri, s/nº, bairro Distrito de Pirabeiraba. A área a ser regularizada corresponde a 01
(um) lote.

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação será encaminhada por e-
mail ao representante legal dos beneficiários.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 12:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172374 e o
código CRC D166B4E4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 173/2021/HMSJ

 

Dispõe sobre a Designação para Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DESIGNAR  o servidor Niso Eduardo Balsini, matrícula 89.799, para
ocupar cumulativamente, a Função de Líder de Área Médica em Traumatologia, a partir de 03 de
maio de 2021.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/05/2021, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9136520 e o
código CRC C8EA020C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 172/2021/HMSJ

 

Dispõe sobre a Designação para Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DESIGNAR  o servidor Celio Kussumoto, matrícula 61.644, para a
Função de Líder de Área Médica da Oncologia, Quimioterapia e Radioterapia, a partir de 03 de
maio de 2021.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/05/2021, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9136371 e o
código CRC D1BCF920.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 171/2021/HMSJ

 

Dispõe sobre a Dispensa  da Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DISPENSAR  o servidor Luis Fernando da Silveira Lobo Cicogna,
matrícula 70.722, da Função de Líder de Área Médica da Oncologia, Quimioterapia e
Radioterapia, a partir de 02 de maio de 2021.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 06/05/2021, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9136019 e o
código CRC D6E72250.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 150/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.071079-0, em face da
empresa Rodrigues & Schultz Locadora de Veículos Ltda (CNPJ nº 22.576.636/0001-19), para
apuração de eventual descumprimento ao Termo de Contrato nº 580/2020, no que tange à ausência
de entrega do veículo definitivo, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 9137804 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 10/05/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.071079-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
044/2021 (8298476), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9137807 e o
código CRC AF8CBC64.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 110/2021

 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 230/2021

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 230/2021, firmado entre o Município de Joinville e a CAGERE CASA
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ASSISTENCIAL LTDA - EPP, cujo objeto é contratar emergencialmente 03 (três) vagas em
serviço de acolhimento institucional, na modalidade de Residência Inclusiva, que é previsto para
pessoas com deficiência, jovens e adultos, com idade entre 18 a 59 anos, que não dispõem de
condições de autossustentabilidade e/ou retaguarda familiar temporária ou permanente, pelo prazo
de até 180 dias, conforme descrição abaixo, na forma Dispensa de Licitação nº 111/2021.

Fiscais Titulares

Nadia Mascarello – Matricula: 47.629

Eliane Ribas Czeck Muller – Matrícula: 41.277

Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819

1º Suplente

Mirele Aparecida Muniz Pereira – Matrícula: 47.911

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da prestação
de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 11/05/2021, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172920 e o
código CRC F7D9FEBF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 170/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa da Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR o servidor Pedro Estacio Stumm, matrícula 29.126, cargo
Médico Plantonista Clínica Médica, da Função Gratificada de Coordenação de Especialidade
Médica - Clínica Médica nas Unidades de Pronto Atendimento, a partir de 11 de maio de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2021, às 14:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172212 e o
código CRC 250A6801.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

56 de 132

Nº 1708, terça-feira, 11 de maio de 2021



 

Portaria 111/2021

 

Designa servidores das Políticas de Saúde, Educação e Assistência Social para compor o
Grupo Gestor do Programa Bolsa Família 

 

A Secretária de Assistência Social, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° – Designar os seguintes servidores para compor o Grupo Gestor do Programa
Bolsa Família:

Danuza Labanaca Rocha (coordenadora) - Representante da Política de Assistência
Social

Fernanda Rossi Hagemann - Representante da Política de Assistência Social

Vera Lucia de Azevedo Paula - Representante da Política de Saúde

Fernanda Cristina Spiller - Representante da Política de Saúde

Tatiana Alessandra Triervailer Jahn - Representante da Política de Educação

Josiana de Souza - Representante da Política de Educação

 

Art. 2° – Compete ao Grupo Gestor do Programa Bolsa Família apoiar a execução da
gestão e do cumprimento do acompanhamento das condicionalidades das famílias
beneficiárias no Programa Bolsa Família.

 

Art. 3° – Revoga-se a Portaria nº 78/2021 de 16/03/2021.

 

Art. 4° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 11/05/2021, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9180072 e o
código CRC 652FD35C.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 057/2021/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como
REURB-S para fins de regularização fundiária
urbana de interesse social.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 15 do
Decreto Municipal nº 42.243/2021, fica classificado o núcleo urbano informal inserido em área
pública, para fins de regularização fundiária urbana de interesse social REURB-S, a área
identificada como ''Urbanização Vupécula", localizada nas Ruas Vereador José de  Borba,
Vupécula, Volans, Pupis, Pyxis, Servidão Lourdes Nazareth, Adalto Ribeiro,  Ursa Minor, Ursa
Major, Camelo Pardalis, Triangulum, bairro Jardim Paraíso, integrante do Programa de Aceleração
do Crescimento - PAC, caracterizadas como Área 08 e 09, viabilizado pelo Governo Federal, sendo
aprovado no final de 2007. A proposta deste programa contemplou inúmeras ações de urbanização,
como implantação da rede de drenagem pluvial, rede de água, rede de energia elétrica e
pavimentação e contempla a regularização em 149 (cento e quarenta e nove) lotes. 

Art. 2º A classificação poderá sofrer revisão, quando da realização do cadastro
individual das famílias, em conformidade com o art. 30, § 3º, da Lei Federal n° 13.465/2017, que
autoriza a alteração desta decisão pelo Município a qualquer tempo mediante estudo técnico que a
justifique.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9180869 e o
código CRC A1AAF8C6.

 

EDITAL SEI Nº 9166167/2021 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 132 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 265 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 266 / 2021
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SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 267 / 2021

 

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 9166168.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 11/05/2021, às 08:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9166167 e o
código CRC F199CB52.

 

EXTRATO SEI Nº 9161060/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 058/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal  dos Direitos do Idoso, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa contratada Panificadora e Mercearia Helena Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.168.045/0001-22, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de coffee
breaks para eventos oficiais como: Seminários, conferências, capacitações e oficinas
promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social - na
forma do Pregão Eletrônico nº 313/2019. O Município apostila o contrato de preços incluindo a
seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal  dos Direitos do Idoso nº 875/2021 -
24.50001.8.241.8.2.2344.0.339000 - Fonte 606 - Superávit de Recurso Próprio Indiretas. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 9088099 -
SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9161060 e o
código CRC 7863E1E8.

 

EXTRATO SEI Nº 9166919/2021 - SAP.USU.ACO
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EXTRATO SEI Nº 9166919/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
181/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,e a empresa contratada Cooperativa Central de
Comercialização da Agricultura Familiar de Economia Solidária - CECAFES, representada
pelo Sr. Roberto Luís Balen, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville, assinada em 15/04/2021. Onde se lê: Item 36 -
Ovos de galinha - Kg. Leia-se: Item 36 - Ovos de galinha - dz.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9166919 e o
código CRC A9B61D97.

 

EXTRATO SEI Nº 8995378/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 229/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa JL
MURA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.797.004/0001-50, que
versa sobre a contratação de empresa para locação de um imóvel para a instalação do  Centro de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS Norte, proveniente da Dispensa de
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Licitação nº 041/2020. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária
nº 881/2021 - 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000. Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal da Assistência Social. Em
conformidade com o memorando SEI nº 8913932 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8995378 e o
código CRC E50C0899.

 

EXTRATO SEI Nº 9096015/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 13° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Selbetti Gestão
de Documentos S.A, inscrito no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, representada pelo Sr. José Nauro
Selbach Junior, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma de Pregão Eletrônico
nº 022/2019. O Município apostila o contrato para alteração de endereço. Justifica-se em
conformidade aos Memorandos SEI nº 8714894 e 8716306 - SAP.UNG e para alteração de nome
e de endereço. Justifica-se em conformidade aos Memorandos SEI nº 8714894 e 8716306  -
SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9096015 e o
código CRC 24621CE2.

 

EXTRATO SEI Nº 9096034/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 14° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Selbetti Gestão
de Documentos S.A, inscrito no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, representada pelo Sr. José Nauro
Selbach Junior, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma de Pregão Eletrônico
nº 022/2019. O Município apostila o contrato para alteração de endereço. Justifica-se para atender
a demanda da  Secretaria de Assistência Social. Em conformidade aos Memorandos SEI
nº 8840647 e 8840923 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9096034 e o
código CRC 914A5AD3.
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EXTRATO SEI Nº 9107766/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 596/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa
contratada Imunizadora Belli Ltda - ME - inscrita no CNPJ nº 11.490.790/0001-57, que versa
sobre a contratação de serviços de limpeza e desinfecção de caixas d’água e cisternas, em
unidades administradas pela Secretaria de Assistência Social - SAS - na forma do Processo
Licitatório nº 201/2019. O Município apostila o contrato de preços incluindo a dotação
orçamentária n.º 881/2021 - 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 886/2021 -
 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando 8999108-SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9107766 e o
código CRC 58C856FF.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ENGEPOWER CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 34.191.568/0001-59

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREDIAL NOS IMOVEIS DA CIA AGUAS DE JOINVILLE
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1 Obras Civis Públicas ( Construção ) Unidade 1 R$ 150.000,00

Marca: 
Fabricante: 

Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  Prestação de serviços de manutenção predial estabelecidos nas planilhas

de serviços e insumos diversos, descritos nas tabelas SINAPI para a Companhia Águas de Joinville, conforme
descrição detalhada no Anexo I do Edital.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2021, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2021, às 11:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9164230 e o
código CRC 6EE05F1C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9158948/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 156/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Mapu Distribuidora de Materiais para
Escritório Ltda.   - inscrita no CPNJ nº 81.715.427/0001-78 que versa sobre a aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria
de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 034/2020, assinada em 10/05/2021, no valor de
R$ 98.008,00 (noventa e oito mil e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9158948 e o
código CRC 743D7CBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9159039/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 157/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Mapu Distribuidora de Materiais para
Escritório Ltda.   - inscrita no CPNJ nº 81.715.427/0001-78 que versa sobre a aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria
de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 034/2020, assinada em 10/05/2021, no valor de
R$ 99.950,00 (noventa e nove mil e novecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9159039 e o
código CRC C7A2E294.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9159069/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 158/2021 , celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Mapu Distribuidora de Materiais para
Escritório Ltda.   - inscrita no CPNJ nº 81.715.427/0001-78 que versa sobre a aquisição
de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria
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de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 034/2020, assinada em 10/05/2021, no valor de
R$ 376.800,00 (trezentos e setenta e seis mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9159069 e o
código CRC B76B8300.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9096157/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 150/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CPNJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de grama tipo esmeralda (zoyzia japonica), para as unidades administradas
pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2020, assinada
em 04/05/2021, no valor de R$ 57.150,00 (cinquenta e sete mil e cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9096157 e o
código CRC 1052127F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9101980/2021 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 154/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Lavoro Comércio e Consultoria Ltda -
inscrita no CPNJ nº 36.289.061/0001-68, que versa sobre a aquisição de ração para os
animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão
Eletrônico nº 056/2021, assinada em 04/05/2021, no valor de R$ 1.679,00 (um mil e seiscentos e
setenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9101980 e o
código CRC 17D2A5D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9107582/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 152/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada E. Lazzarotto & Cia Ltda - inscrita no
CPNJ nº 09.045.155/0001-19, que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2021, assinada em 04/05/2021, no
valor de R$ 109.125,00 (cento e nove mil e cento e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9107582 e o
código CRC 0B5B06AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9107676/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 153/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada E. Lazzarotto & Cia Ltda - inscrita no
CPNJ nº 09.045.155/0001-19, que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2021, assinada em 04/05/2021, no
valor de R$ 84.875,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9107676 e o
código CRC 341FB25C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9127176/2021 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 151/2021, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Arquimedes
Automação e Informática Ltda - inscrita no CPNJ nº 05.374.975/0001-01, que versa sobre
a aquisição de Desktops (computadores de mesa) e Monitores para o Município de Joinville,
conforme Padrões de Especificação Técnica - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2020,
assinada em 05/05/2021, no valor de R$ 179.200,00 (cento e setenta e nove mil e duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9127176 e o
código CRC 210C3D79.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9156456/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
230/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Cagere Casa
Assistencial Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.354.317/0001-54, representada pela Srª. Maria de
Lourdes Dalago, que versa sobre a contratar emergencialmente 03 (três) vagas de acolhimento
institucional, na modalidade de Residência Inclusiva - na forma da Dispensa de Licitação nº
111/2021, assinado em 10/05/2021, com a vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da
assinatura do Contrato, no valor de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9156456 e o
código CRC 3A224C97.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9105610/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
202/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Eletro Centro Comércio de Peças e
Eletroeletrônicos Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, representada pelo Sr. Rafael
de Giacometi, que versa sobre a aquisição de condicionadores de ar, incluindo serviços de
instalação, para as dependências das unidades administradas pela Secretaria de Educação -
na forma do Pregão Eletrônico nº 061/2020, assinado em 04/05/2021, com a vigência até 31 de
dezembro de 2021, no valor de R$ 169.250,60 (cento e sessenta e nove mil, duzentos e cinquenta
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9105610 e o
código CRC D56E24E8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9106529/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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212/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Momm Comércio de Produtos Alimentícios Eireli
- inscrita no CNPJ nº 08.310.833/0001-60, representada pelo Sr. Willian José Momm, que versa
sobre a aquisição de leite integral longa vida destinados à Merenda Escolar nas Unidades
Educacionais do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2021, assinado
e m 04/05/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 556.450,00
(quinhentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9106529 e o
código CRC 4BA987D6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9110178/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
211/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, representada pelo Sr. João Carlos Tosin Junior, que versa sobre a
aquisição de  gêneros alimentícios (hortifruti) destinados à elaboração da Merenda Escolar
dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
046/2021, assinado em 04/05/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$
32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9110178 e o
código CRC 24881E19.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9112900/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 05 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
207/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, representada pela Sra. Schirlene
Chegatti e a empresa Clínica Veterinária Casa de Cachorro, inscrita no CNPJ nº
12.412.140/0001-56, representada pelo Sr. Alexsandro Favero Bassan, que versa
sobre o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville, na
forma de Credenciamento nº 040/2021, assinado em 04/05/2021, com a vigência 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9112900 e o
código CRC 2A31D562.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9108571/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
215/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa A.V. Comércio Atacadista Eireli - inscrita
no CNPJ nº 16.858.182/0001-76 , representada pelo Sr. Eduardo Morikawa Alves, que versa sobre
a aquisição de sacolas e sacos plásticos para embalar gêneros alimentícios - na forma
do Pregão Eletrônico nº 071/2021, assinado em 04/05/2021, com a vigência até 31 de dezembro
de 2021, no valor de R$ 14.652,00 (quatorze mil e seiscentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9108571 e o
código CRC CC6A87EE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 9129122/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
210/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Marcos Trojan Engenharia
e Geotecnia Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.021.594/0001-33, representada pelo Sr. Marcos
Trojan, que versa sobre a contratação de empresa de engenharia para realização do Controle
Tecnológico de Obras de Pavimentação - na forma do Pregão Eletrônico nº 068/2021, assinado
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e m 05/05/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 404.034,50
(quatrocentos e quatro mil trinta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9129122 e o
código CRC CFD01A5E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9152107/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
180/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa COOPERTTERJ -
COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM DA REGIÃO DE
JOINVILLE, inscrito no CNPJ nº 05.154.812/0001-05, representada pelo Sr. Edimar Tolomeotti
e Sr. João Célio Antunes Correa, que versa sobre a contratação de caminhão basculante com
motorista e fornecimento de combustível, com capacidade de 10 m3, com diferencial duplo para
transporte de diversos materiais para atender a Unidade de Drenagem (UD) para os diversos
serviços no Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 136/2017. O Município adita o
con tra to substituindo o responsável legal para assinatura de: Ademir Solvalagem, CPF
nº 240.299.399-53 para: o Sr. João Célio Antunes Correa, CPF nº 622.203.229-04. Justifica-se em
conformidade com os Memorandos SEI nº 8260151 - SEINFRA.UND, nº 8293888 -
SEINFRA.UCG e Parecer Jurídico SEI nº 8723346 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9152107 e o
código CRC CBED5C85.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9152866/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
211/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa SMC - SOLUÇÕES EM
ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.899.064/0001-83, neste ato representada
pela Sra. Raquel Carlessi, que versa sobre a contratação de empresa para locação de Receptores
Geodésicos com sistema GNSS RTK, na forma de Pregão Eletrônico nº 028/2020. O Município
adita o contrato  prorrogando os prazos de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para os dias 02/06/2022 e 13/05/2022, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 8660130 - SEHAB.UFO, Anexos SEI nº 8659784,
nº 9003578, nº 9003603 e nº 9003617 e Parecer Jurídico nº 9117299 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9152866 e o
código CRC 7FE2E297.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9140377/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
109/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Região
Sudeste, representado pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa TERRAPLENAGEM MF
LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 12.443.142/0001-02, neste ato representada por seu Sócio
Administrador, Sr. Marcelo Francisco Andrioli, que versa sobre a contratação de rolo compactador
para atender os serviços de zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras, na forma de Pregão
Presencial nº 040/2017. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução
em 12 (doze) meses, alterando o vencimento para o dia 11/07/2022 e 22/05/2022, respectivamente.
Justifica-se em atendimento aos memorandos SEI nº 8214590 SPSE.NAD, anexos SEI
nº 8214705, 8252614, SEI nº 8252617, SEI nº 8252620 e Parecer Jurídico SEI nº 9116383 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9140377 e o
código CRC 38F22BD9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9159163/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
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437/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representado pela Secretária de Assistência Social, na condição de Gestora do Fundo
Municipal de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e ANDERSON COSTA e
MISLENE MICHELS, na condição de locadores, que versa sobre a locação de um imóvel situado
na Rua João Luiz de Miranda Coutinho, 845, bairro Paranaguamirim - Joinville/SC, contendo área
total do terreno de 502,28m² (quinhentos e dois metros virgula vinte e oito decímetros quadrados),
contendo uma edificação em alvenaria de 559,20m² (quinhentos e cinquenta e nove metros virgula
vinte decímetros quadrados), matriculado sob o nº 21.246 no Livro 02/Registro Geral, na 3ª
Circunscrição desta Comarca, inscrição imobiliária 13.11.23.21.7012, na forma da Dispensa de
Licitação nº 276/2015. O Município adita o contrato  prorrogando excepcionalmente o prazo da
locação em 02 (dois) meses, ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro,
alterando seu vencimento para o dia 11/07/2021. Justifica-se em conformidade com os memorandos
SEI nº 8983032, 8988269 e 9061382 - SAS.UAF, Anexo SEI nº 8982204, memorando SEI
nº 9124358 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 9143744 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9159163 e o
código CRC 8AA30DC7.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9160510/2021 - SAP.USU.ACO

Joinville, 10 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
562/2020, celebrado entre o Secretaria de Cultura e Turismo/Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth  e pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Paleta Engenharia e Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.589.125/0001-03, neste
ato representada pelo Sr. Ronaldo Aparecido de Azevedo, que versa sobre a contratação de empresa
para execução de obra de Qualificação Urbana com Ampliação dos equipamentos do Porta do Mar,
na forma da Concorrência nº 168/2020. O Município adita o contrato prorrogando os prazos de
execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 10/08/2021. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 8832209 - SEINFRA.UNO, Anexo SEI nº 8838696,
Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 8922097, Memorando SEI nº 9123054 - SAP.UPL e Parecer
Jurídico nº 9141071 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9160510 e o
código CRC 741BBE8F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9096648/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
115/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Angioletti Serviços de
Transportes Ltda - ME, inscrito no CNPJ nº 05.505.307/0001-68, neste ato representada pelo seu
Sócio Proprietário, Sr. Mário Roberto Angioletti, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira
4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras e Secretaria de
Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 233/2017. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo contratual de vigência em 14 (quatorze) meses, alterando seu vencimento
para o dia 20/11/2022 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o
dia 07/05/2022. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 8510691 -
SEINFRA.UNP e SEI nº 8543120 - SEINFRA.UCG,  Anexo SEI
nº 8510403; 8510671 e 8510681 e Parecer Jurídico SEI nº 9053009 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9096648 e o
código CRC FB20E12F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9096197/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
617/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Conpla Construções e
Planejamento Ltda, inscrito no CNPJ nº 82.130.170/0001-55, representada pelo Sr. Alcidir
Boaretto, que versa sobre a contratação de empresa para requalificação asfáltica das ruas: Rua
Agulhas Negras, Rua Elpídio Lemos, Rua Érico Machado, Rua Fátima (trecho 1 : Rua Vicente
Leporace / Rua Guanabara e trecho 2 : Rua Mercês / Rua Florianópolis), Rua João da Costa Júnior,
Rua Maria Julia Pereira da Costa, Rua Santa Luisa de Marilac e Rua Teresópolis, na forma da
Concorrência nº 192/2019. O Município adita o contrato suspendendo-o pelo período de 120
(cento e vinte) dias, a contar da data de 08/04/2021. Justifica-se em conformidade aos memorandos
SEI nº 8792425 - SEINFRA.UNP e nº 8820393 - SENFRA.UCG, memorando SEI nº 8889925 -
SAP.UPL, memorando SEI nº 9024617 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 8979651 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9096197 e o
código CRC FFF5D9B5.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9053693/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
395/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representado pelo
seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Garagem Moderna Ltda EPP, inscrita
no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, representada pelo Sr. Everson José Foltran Rigolino Júnior, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de
Pregão Eletrônico nº 196/2017. O Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazos
e Forma de execução dos serviços, subitem "5.5", alterando o índice de reajuste de: IGPM – Índice
Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Em
conformidade com o memorando SEI nº 8907836 - SED.NAD, anexo SEI nº 8907884 e Parecer
Jurídico SEI nº 8983143 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9053693 e o
código CRC 47A3BED9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9095975/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
121/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Selbetti Gestão de Documentos
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S . A , inscrito no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, representada pelo Sr. José Nauro Selbach
Junior, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma de Pregão Eletrônico nº
022/2019. O Município adita o contrato suprimindo-o em R$97,70 mensal, equivalente a 0,24%
(vinte e quatro centésimos por cento) do valor mensal contratado. Justifica-se em conformidade aos
Memorandos SEI nº 8547697 e nº 8547710 - SAP.UNG e amparado pelo Parecer Jurídico SEI
nº 8771881 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9095975 e o
código CRC 6A5C9AC5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9096422/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
393/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Nordeste, representado pela Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Mano Serviços de Transportes
Ltda , inscrita no CNPJ nº 14.137.989/0001-94, representada pelos seus sócios administradores Sr.
Lourival Amaral e Sr. Natanael Amaral, que versa sobre a locação de caminhão basculante, para
atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras, nas suas respectivas áreas
de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº 065/2020. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para os dias 07/09/2022 e 08/07/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o Memorandos SEI nº 8691427 - SPNE.NAD,
anexos 8691442, 8691450, 8691460 e 8691467 e Parecer Jurídico SEI nº 9009368 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9096422 e o
código CRC D44AD1C8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9105858/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
497/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Engeplanti Consultoria Ltda, inscrita no
CNPJ nº 23.002.667/0001-29, representada pelo Sr. Marco Aurélio Sacenti, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para 
elaboração de estudos, projetos, memoriais, laudos, especificações técnicas de serviços,
orçamentos e cronogramas destinados a reforma do Prédio denominado "Futuro Centro de
Formação da Secretaria da Educação" ou "Prédio da Rua das Palmeiras", na forma de Pregão
Eletrônico nº 153/2019. O Município adita o contrato suprimindo-o em 21,94% (vinte e um inteiros
e noventa e quatro centésimos por cento) equivalente ao valor de R$ 18.648,43 (dezoito mil
seiscentos e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos). Justifica-se em conformidade
com os memorandos SEI nº 8837782 - SED.UIN, Justificativa SEI nº 8831288 - SED.UIN,
Planilha Orçamentária Sintética SEI Nº 8834242 - SED.UIN, Cronograma Físico-financeiro
SEI nº 8834887 - SED.UIN, Parecer Técnico SEI nº 8937716 e Parecer Jurídico SEI nº 9062377 -
PGM.UAD. E acrescendo-o quantitativamente em 6,35% (seis inteiros e trinta e cinco centésimos
por cento), equivalente ao valor de R$ 5.393,22 (cinco mil trezentos e trinta e nove reais e vinte e
dois centavos). Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 8837782 - SED.UIN,
Justificativa SEI nº 8831288 - SED.UIN, Planilha Orçamentária Sintética SEI Nº 8834690 -
SED.UIN, Cronograma Físico-financeiro sei nº 8834887 - SED.UIN, Parecer Técnico SEI
nº 8937716 e Parecer Jurídico SEI nº 9062377 - PGM.UAD.

84 de 132

Nº 1708, terça-feira, 11 de maio de 2021



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9105858 e o
código CRC A43D0D49.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9109817/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
458/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e Sra. Silvia Cristina Bello, e a
empresa Campbell Scientific do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.369.633/0001-
71, representada pelo Sr. Andrea Dehó, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
serviço de manutenção corretiva das estações da Rede de Monitoramento Hidrometeorológica
(RMH) de Joinville, contemplando serviços conexos necessários à adequação civil da infraestrutura
dos sistemas de proteção e segurança, fornecimento e instalação dos equipamentos e sensores, testes,
ensaios, plano de manutenção e relatório final dos serviços realizados nas 13 (treze) estações que
compõem a rede." Projeto Viva Cidade 2", na forma da Contratação Direta nº
195/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de execução em 52 (cinquenta e
dois) dias, alterando seu vencimento para o dia 02/04/2021, a contar da data de 10/02/2021.
Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 8779999 - SAP.UCP.AEN, nº 8819754 -
SAP.GAB, Anexo SEI nº 8489028, Cronograma Físico-Financeiro SEI nº 8491697 e Parecer
Jurídico SEI nº 9063846 - PGM.UAD e CBR-852/2021 - SEI nº 9081061.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9109817 e o
código CRC 2481C58A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9132931/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
067/2018, celebrado entre o Município de Joinville -Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pela Sra. Schirlene Chegatti, e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, neste ato
representada por seu Administrador, Sr. Osmar Adelino de Aviz, que versa sobre a contratação de
serviços técnicos especializados para realizar o controle de Simulídeos, por meio do larvicida
biológico Bti (Bacillus thuringiensis var. israelensis), no município de Joinville, na forma da
Concorrência nº 204/2017. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de
execução em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para os dias 07/08/2022 e 01/12/2021,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com o memorando nº 8676304 - SAMA.UDR,
anexos SEI nº 8481255, 8675665, 8675678, 8675710 e Parecer Jurídico SEI nº 9059858 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9132931 e o
código CRC 541967D1.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9134338/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
114/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Região
Leste, representado pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa MARCOXAND SERVIÇOS DE
TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 95.758.595/0001-55, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. Marcos
Antonio da Rocha, que versa sobre a contratação de caminhão basculante com capacidade de 10
m³, para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras nas suas respectivas
áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 143/2017. O Município adita o contrato
prorrogando os prazos de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para os dias 19/07/2022 e 07/05/2022, respectivamente. Justifica-se em atendimento
ao memorando SEI nº 8329463 - SPL.NAD, Anexo SEI n° 8329109 e Parecer Jurídico SEI
nº 9078626 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9134338 e o
código CRC 252E3235.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9140786/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 07 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
190/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente, representado pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, Sra. Schirlene Chegatti, e
a empresa SAMANTHA BORGES ME, inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, neste ato
representada sua representante legal, Sra. Samantha Borges, que versa sobre a contratação de
empresa para locação de veículos automotores para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na
forma do Pregão Eletrônico nº 199/2015. O Município adita o contrato prorrogando
excepcionalmente o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
para 06/05/2022, ou até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro. Justifica-se
em conformidade com os memorandos SEI nº 8272210, SEI nº 8549645 e SEI nº 9110784 -
SAMA.NAD, SEI nº 8749653 - SEGOV.NAD, Anexos SEI
nº 8225063, 8272153, 8272181, 8272206 e 9109800 e Parecer Jurídico SEI nº 9131400 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9140786 e o
código CRC B04E0670.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8995304/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 23 de abril de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 191/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa
contratada Transportadora Ivan Ltda. ME, inscrita no CNPJ nº 14.831.035/0001-87, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma
de Pregão Eletrônico nº 064/2017. O Município apostila o contrato incluindo as
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dotações orçamentárias a seguir. Em conformidade com o memorando SEI nº 8915743 -
SAS.UAF. 878/2021 - 17.41001.8.122.1.2.2322.0.339000. Fonte 635 - Superávit Transferências
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. 886/2021 - 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000. Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. 881/2021 - 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000. Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal da Assistência Social.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8995304 e o
código CRC 709F68FD.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9158263/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 10 de maio de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato N º 068/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Projesan Saneamento Ambiental Ltda.

OBJETO: O acréscimo do objeto contratual, sulfato de Alumínio isento de ferro, forma líquida,
50% a granel, num total de 225.000 kg, correspondente a 6,1630% do valor inicial atualizado do
contrato

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico Nº 021/2019

VALOR: R$ 204.750,00 (duzentos e quatro mil, setecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/05/2021, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2021, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9158263 e o
código CRC 31BA187C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9156220/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 116/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA:  Avanex Indústria e Comércio Ltda.

OBJETO: O acréscimo do objeto contratual, ácido fluossilícico líquido, 20%, num total de 42.750
kg, correspondente a 7,50% do valor inicial do contrato.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Pregão Eletrônico nº 062/2019.

VALOR: R$ 61.560,00 (sessenta e um mil, quinhentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 11/05/2021, às 12:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2021, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9156220 e o
código CRC D0CBA7EB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9156762/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 10 de maio de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 013/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Instituto de Previdência e Assistência Odontológica Ltda - INPAO.

OBJETO:  O reajuste dos preços em 4,56% de acordo com a variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo IBGE, acumulado no período
de janeiro/2020 a dezembro/2020, sobre o saldo remanescente.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Pregão eletrônico nº 146/2019.

VALOR: R$ 5.238,17 (cinco mil, duzentos e trinta e oito reais e dezessete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2021, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2021, às 11:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9156762 e o
código CRC 2F9051C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9167487/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARIANA SHIRLEY DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 08:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9167487 e o
código CRC E84DFCE9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9167845/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor KARINA RODRIGUES no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9167845 e o
código CRC 51C0BDF9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9168498/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELAINE DROZDEK SIMON no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0710 - Professor do Ensino Fundamental - Arte, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 09:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9168498 e o
código CRC E334510F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9168845/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO AFONSO MOREIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9168845 e o
código CRC 80E6ACB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9168990/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor THALES DA SILVA FRANCO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
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História, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 09:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9168990 e o
código CRC 4AD64D24.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9169049/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARA APARECIDA DOS SANTOS LUZIA
GRAPER no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de
Combate às Endemias, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9169049 e o
código CRC 751F5896.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9169247/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MARIA PEREIRA no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9169247 e o
código CRC 8AF9B23E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9169392/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDLA ROSA DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 09:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9169392 e o
código CRC 02CA236D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9169546/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CICERO DIAS DA MOTTA no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9169546 e o
código CRC 3F747854.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9169969/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora HOSANA DA SILVA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
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vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 10:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9169969 e o
código CRC AF590CB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9171727/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA REGINA BEXIGA GODINHO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 11:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9171727 e o
código CRC ECE483F9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9171881/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MAITE BEATRIZ BRUECKHEIMER EGER no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9171881 e o
código CRC CA606F85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9172023/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JUCELINO DE ASSIS BORDIN BORGES no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172023 e o
código CRC C2B52228.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9172195/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIO HENRIQUE PINHEIRO COELHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172195 e o
código CRC EE57D3F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9172206/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora AQUILAS BENTES RAMOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 11:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172206 e o
código CRC 7A35BC0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9172323/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA DA SILVA DOLINA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172323 e o
código CRC 7999B7DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9172489/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALANA GONZATTO ARALDI REOLON no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172489 e o
código CRC 040769A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9172501/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROALE ROMEL FRANCISCO DE ARAUJO
PEREIRA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 11:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172501 e o
código CRC 93045AC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9172809/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA DALL”OGLIO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0626 - Médico Plantonista Hematologista,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172809 e o
código CRC 7E6CE943.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9173125/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA DA SILVA COGROSSI no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
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vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 12:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9173125 e o
código CRC 1F18E03D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9173257/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELENA ELISA STEIN no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0364 - Médico Plantonista Ortopedista, vimos convocá-
la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9173257 e o
código CRC BFB6DE26.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9173572/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE MARTINS MAZZETTO no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9173572 e o
código CRC 919DC7C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9173993/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA MARA NCONIECNI MENDES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 12:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9173993 e o
código CRC D8C228EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9174957/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA FINAU BRUNKE no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 13:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9174957 e o
código CRC 8B699CAE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9174988/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVANE LEU no Processo Seletivo - Edital 005-
2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
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deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9174988 e o
código CRC 06107AA4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9175230/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE MENDES DOS SANTOS PINTO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9175230 e o
código CRC 15E9B88A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9175476/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA CARNEIRO no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9175476 e o
código CRC C436C4E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9175463/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEANDRA APARECIDA DE SOUZA
CARDOSO no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 13:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9175463 e o
código CRC 93E989D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9175742/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA CRISTINA DE SOUSA FURMAM no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9175742 e o
código CRC 7CC3B812.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9176011/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIANE FATIMA DA CRUZ ANDRADE no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
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Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9176011 e o
código CRC 695AE890.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9176339/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA EDUARDA DA SILVA
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-
5 Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9176339 e o
código CRC 78B36E2E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9176538/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHIRIN DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9176538 e o
código CRC 162A5CF4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9176687/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IZOLETE SANTOS ELIAS DO ROSARIO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2021, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9176687 e o
código CRC 5401937D.
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AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 9115775/2021 - SAP.USU.ACO

ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Secretaria de Administração e Planejamento torna sem efeito a publicação do extrato do
Contrato 204/2021, veiculado na Edição nº 1703 do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville, de 04/05/2021, tendo em vista que o instrumento em questão não tem validade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9115775 e o
código CRC 4005E8CA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9113845/2021 - DETRANS.NAD

 

Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 009/2021, resolve registrar
os preços para futura e visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada para a
execução de serviços de manutenção corretiva com fornecimento de peças para controladores
semafóricos, nos equipamentos em uso já adquiridos pelo Município de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) item(ns) e
valore(s) unitário(s), quais seja:  Dataprom Equipamentos e Serviços de Informática Industrial
LTDA , CNPJ nº. 80.590.045/0001-00, com o valor de R$ 77.417,35 (setenta e sete mil
quatrocentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 07/05/2021, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9113845 e o
código CRC 0B1D65BB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9128536/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 016/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa para prestação de serviços de roçada manual e mecanizada para atender as
necessidades das Subprefeituras Regionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresas em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: INEX SERVIÇOS EIRELI, Item 01 – R$ 0,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2021, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2021, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9128536 e o
código CRC C6A604C5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9134931/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 056/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
Delta Shop Distr Prod Hosp Ltda, item 8, R$ 168,00; item 11, R$ 178,00; item 12, R$ 160,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2021, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9134931 e o
código CRC D1F1D276.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 9134729/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação do Pregão Eletrônico nº 056/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
Altermed Mat Méd Hosp Ltda, item 3, R$ 26,61; item 6, R$ 2.400,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2021, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9134729 e o
código CRC 0F4B89CA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 9159111/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 317/2020, destinado à pavimentação em Asfalto das ruas:
Antônio Bernardo Tromm, Copacabana, Francisco Alves e Sorocaba, bem como o julgamento
efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora,
qual seja: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli - R$ 8.571.827,81.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2021, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2021, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9159111 e o
código CRC 37CB99C2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9160635/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
050/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - destinado ao REGISTRO DE PREÇO
PARA AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 E MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, bem como
o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora para o Item 1 e seu valor total, quais sejam:

ITEM 1: EMPRESA: ELO PREMIUM COMERCIO DE PAPEIS EIRELI,
CNPJ 39.887.052/0001-67

VALOR GLOBAL: R$ 23.895,00 (vinte e três mil oitocentos e noventa e cinco reais)

ITEM 2: FRACASSADO

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/05/2021, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2021, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2021, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9160635 e o
código CRC 80201AA2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9167826/2021 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde homologa o Pregão Eletrônico nº
015/2021, destinado à contratação de empresa para realização dos serviços de manutenção
preventiva, corretiva e limpeza das piscinas com fornecimento de materiais de limpeza e
reposição de peças quando necessário para o devido funcionamento nas Unidades CAPS I
e CAPS II, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo lote e valor total, quais sejam: Empreiteira de Mão de Obra
Junkes Ltda: Lote 1 - R$ 26.505,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2021, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9167826 e o
código CRC EBCC3484.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 9148878/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 096/2021, UASG 453230, destinado a aquisição de assoalhos e sarrafos para o palco do Teatro
Juarez Machado, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2021, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2021, às 15:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9148878 e o
código CRC E621B5F1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9157341/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 111/2021, destinado a Aquisição de pote redondo com tampa para uso em trabalhos de
campo pela vigilância epidemiológica de Joinville na Data/Horário: 21/05/2021 às 9h, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/05/2021, às 16:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/05/2021, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9157341 e o
código CRC 1F976B16.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 9172074/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para análise e deliberação
acerca da impugnação e pedido de esclarecimento apresentados, o processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 113/2021, UASG  460027, destinado a contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços de transporte, para atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intramunicipal, intermunicipal e
interestadual.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2021, às 15:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2021, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9172074 e o
código CRC 1B7B81CB.

 

COMUNICADO SEI Nº 9177221/2021 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança  do EIV  Ascensus Logística Ltda no site:
www.joinville.sc.gov.br.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Lopes, Servidor(a)
Público(a), em 11/05/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9177221 e o
código CRC 2B43DE54.

 

DECISÃO SEI Nº 9109248/2021 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 04 de maio de 2021.

Requerimento Administrativo n. 151/2021/NAT

Solicitante: Z. M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9100382), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária Z. M., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento Bortezomibe 3,5 mg em favor
da Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 11/05/2021, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9109248 e o
código CRC 67E13DDA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9126984/2021 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Cipriano Bastos de Moraes (Gloreville), CNPJ nº 27.565.132/0001-17.

Auto de Infração Ambiental nº 0008ED, lavrado em 03/03/2021.

Local da infração: Rua Bananal, nº 21 - Bairro: Glória

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 21.0.068264-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
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Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Retorno ANA 0014ED/2020. Exercer atividade sem licença. Após consulta feita no portal da
Prefeitura Municipal de Joinville, a empresa autuada não cumpriu com determinações do
referido Auto de Notificação deixando de se cadastrar na SAMA conforme IN 14,
confirmado na publicação da lista de Empresas Cadastradas para Coleta de Transporte de
Resíduos da Construção Civil, atualizada em 26/10/2020.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 06/05/2021, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Henrique Schwoelk,
Gerente, em 10/05/2021, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9126984 e o
código CRC EB6F5897.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9097777/2021 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Marcos Andriane de Ávila, CPF nº 683.963.419-15.

Auto de Infração Ambiental nº 6604, lavrado em 04/05/2021.
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Local da infração: Estrada Quiriri, nº 3999 - Zona Rural - Coordenadas GPS: 699450 -
7106918

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 21.0.097738-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Supressão de vegetação arbórea sem licença ambiental. Área de 575,00m². Construção de 02
edificações sem alvará de construção. APA Serra Dona Francisca. Fica embargado
intervenções sem a devida licença. Existe AIA nº 2343 de 13/05/16 e AEA nº 1683 de
13/05/2016.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2021, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Henrique Schwoelk,
Gerente, em 10/05/2021, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9097777 e o
código CRC 41569A30.
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Notificado(a): Marivan Isidro Feltz, CPF nº 003.428.629-28.

Auto de Infração Ambiental nº 6605, lavrado em 04/05/2021.

Local da infração: Estrada Quiriri, nº 3999 - Zona Rural - Coordenadas GPS: 699219-
7106896.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 21.0.097765-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Supressão de vegetação arbórea sem licença ambiental e terraplanagem sem licença. Área de
1.875,00m². Construção de 01 residência sem alvará com área de 97,00m². Fica embargado
intervenções sem licença. APA Serra Dona Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 04/05/2021, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Henrique Schwoelk,
Gerente, em 10/05/2021, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9097314 e o
código CRC C9839BB8.
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Notificado(a): M7 Participações e Empreendimentos Ltda, CPF nº 21.049.703/0001-84.

Auto de Infração Ambiental nº 3307, lavrado em 16/04/2021.

Local da infração: Rua Major Vieira, 53 - Bairro Floresta - II 13.10.44.20.0139.000.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 21.0.086737-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

PAA 0032/16 - AIA 4087/16. Não atendeu as determinações do Auto de Notificação
Ambiental nº 001585.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 03/05/2021, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Henrique Schwoelk,
Gerente, em 10/05/2021, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9086701 e o
código CRC 9219548E.
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Notificado(a): Condomínio do Edifício Nove de Março, CNPJ nº 00.993.167/0001-09.

Auto de Infração Ambiental nº 11835, lavrado em 24/02/2021.

Local da infração: Rua Nove de Março, nº 13 - Bairro: Centro

Processo Administrativo Ambiental SEI nº21.0.047494-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Infração continuada, devido o sistema de esgoto irregular, ainda não cumpriu a notificação nº
35939 que gerou o Auto de Infração nº 2867, já aplicado anteriormente para regularização
do sistema de esgoto com ligação ao sistema de tratamento público.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 27/04/2021, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Henrique Schwoelk,
Gerente, em 10/05/2021, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9029233 e o
código CRC D3CC75EF.
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Notificado(a): Sauro da Silva, CPF nº 718.342.149-04.

Auto de Infração Ambiental nº 03449, lavrado em 15/04/2021.

Local da infração: Rua Rudolf Kreling, s/n - Zona Rural  (GPS 707141 - 7097568)

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 21.0.086539-5

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Supressão de vegetação arbórea e terraplanagem sem licença ambiental. 

Existe corpo hídrico caracterizando área de preservação permanente.

Área 800,00m².

APA Serra Dona Francisca.

Fica embargado intervenção sem licença.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 19/04/2021, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Henrique Schwoelk,
Gerente, em 10/05/2021, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8956300 e o
código CRC 9DADCFAF.
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